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Concede ferias à Secretária Municipal de
Educação, Cultura e Desporto e dá outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Público dã Muniõípio-de
Demrbadas,

CONCEDE

À secretária Municipal de Educagão, cultura e Desporto
CRISTIANE FUHR, 15 (quinze) dias de férias, a contar de 09/Ol/2dn a
2310112023, sendo 01 (um) referente ao período aquisitivo de Ol/03/2OlB a
2810212019 e 14 (quatorze) dias referente ao período aquisitivo de 0110312019 a
29102t2020.

Dez (10) dias de ferias desse mesmo período aquisitivo (0110312019 a
2910212020), iá foram concedidos conforme o Documento éxpedido'no 25ll2OZO,
restando 06 (seis) dias a serem gozados posteriormente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 05 de janeiro de
2023.

Registre-se e Publique-se
Aos 05/01 12023.

ÂLAIR CEMIN
Prefeito Municipal
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